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EDITAL RETIFICADO

AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2.012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2012

O Sr. Walter Fantoni Júnior,  Pregoeiro Oficial do Município de 
Birigui/SP, torna público a todos os interessados que procedeu 
retificação no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista 
que  as  retificações  afetam  a  formulação  das  propostas,  será 
reaberto  o  prazo  de  encerramento  do  certame.  Desta  forma 
TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital  Retificado,  que 
visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 088/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2012
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO:  20/08/2012  a partir das 08:00  HORAS
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DO PAÇO MUNICIPAL – PRAÇA JAMES MELLOR S/N -  CENTRO 
– BIRIGUI/SP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS ÀS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO,  ESPORTES E LAZER, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO E 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRONEGÓCIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES  DO ANEXO I

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço abaixo  mencionado,  na sessão  pública  de  processamento  do Pregão,  após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de vinte de agosto de 2.012, 
a  partir  das  08:00  horas, SALA DE REUNIÕES DO PAÇO  MUNICIPAL  –  PRAÇA JAMES 
MELLOR S/N -  CENTRO – BIRIGUI/SP, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio 
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

B)DAS RETIFICAÇÕES  –  I - DO OBJETO

b.1)Atendendo as solicitações do Departamento de Informática através de ofício nº 021/2012, 
anexados ao processo, o qual autoriza que sejam ofertados pelos proponentes, equipamentos 
com módulos  de  expansão  de  memória  de  até  16  Gb,  desta  forma,  para  formulação  das 
propostas, deverão desconsiderar a obrigatoriedade dos equipamentos possuírem módulos de 
memória com expansão de 32 GB como exigido anteriormente no Anexo I;

b.2) Foi gerado um novo Anexo I, devido a inclusão de novos itens ao mesmo, o qual estará 
disponível juntamente com esta retificação no sítio virtual da Prefeitura Municipal de Birigui, 
www.birigui.sp.gov.br;
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C) DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital 
Retificado.

Observação: as retificações ora realizadas aplicam-se, no que couber, à minuta do Contrato 
(ANEXO V)

Birigui, 06 de agosto de 2.012.

..........................................................
Walter Fantoni Júnior
Pregoeiro Oficial

 


